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ESTABELECEO ORÇAMEN'IDPLURIANUALDEINVESTIMEN'IDSPARAO

TRmNIO 1983/1985 E DÁOUI'RASPIDvrr:eNCIAS.

ASSISBARRETODACOSTA,Prefeito Municipal de NovoHarrburgo, usando das atribuições que lhe
são oonferidas emLei:

Faço saber qoo a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte IEI :
Art. 19 - O ORÇAMENI'OPLURIANUALDEINVESTIMEN'IOSpara o triênio de 1983/1985 é, fixado em

Cr$ 4.109.972.200,00 (quatro bilhees, cento e nove milhees, novecentos e setenta e dois mil e duzentos cruzeiros) e será execu

tado através dos Orçanentoo anuais e vindouros de oonfonnidade com a discriminação oonstante daS tabelas anexas , que fazem p~
te integrante desta Lei.

Art. 29 - Os Orçanentos-Prograrna conterão, ano a ano, os respectivos recursoo e dotaçCes ne
cessários ao currprirrento oosta Lei.

Art. 39 - A presente Lei será anua1Jrente reajustada, acrescendo-se-lhes aos programas 00 -

mais umexercicio, exc1uindo-se os já executados, de rrodo a assegurar a projeção contínua dos períodos.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor a 19 de janeiro de 1983, revogadas as disposiçees em -
contrário.

ano de 1982.
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QUEFCECARINI
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ÁUREAIANHE KIElli
Secretária de Educação e

Cultura
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VICIORCARIDSmODEN
Assessor de Planejanento

e Controle

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
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CELINO'IDMAZCNI
Secretário da Fazenda
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~.mm; IJUPRAT.
Secretário de Serviços

Urbanos

BErnA IE 'CAS~ TAUFER
Secretária de sláúde e Ação
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ANTCNIOQUERINOFüHR

Secretário de Transportes

Registre-se e Publique-se.
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cretário de A~tr~;;ão {;~


